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DECRETO Nº 43.266/2018

NOMEIA MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC -4- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de junho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de 
junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de maio de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018/CPLMO

O Município de Vilhena/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Materiais e 
Obras – CPLMO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 40.738/2017, torna  público para conhecimento 
dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de “TOMADA DE 
PREÇOS”, do tipo menor preço Global, sob o regime de empreitada, na forma de execução indireta, tendo 
por fi nalidade a qualifi cação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições 
no Edital, consignando o que segue.

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018/CPLMO  
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº 3006/2017/SEMOSP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA   PARA  EXECUÇÃO DA OBRA  DE CONSTRUÇÃO 

DA 3ª ETAPA  DO CENTRO CULTURAL DE VILHENA/RO, LOCALIZADO  NO SETOR 5, QUADRA 
39, LOTES 18 AO 25, BAIRRO JARDIM AMÉRICA – NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO,  CONFORME   
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS, (MEMORIAL DESCRITIVO),  PLANILHAS QUANTITATIVA E 
ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO,  PROJETOS E DEMAIS ANEXOS, QUE 
FAZEM PARTE INTEGRANTE  DO  EDITAL,       para atender a Secretaria Municipal de  Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP.

RECURSOS:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta do seguinte 
programa orçamentário: Órgão 09 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; Unidade 
Orçamentária: 09.02 –Setor de Obras ;Função: 15 – Urbanismo; Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos; 
Programa: 0042 – Reestruturação e Preservação de Espaço Público; Projeto Atividade: 1167 -  Construção 
da 3ª Etapa do Centro Cultural; Natureza da despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações; Desdobramento: 
99 – Outras Obras e Instalações. Fonte de Recursos: 021436 – outros convênios da União (Federal); e 
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010045 – Contrapartida de Convênios Federais (Próprios);VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 787.560,52 (setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
reais e  cinquenta e dois centavos).

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até  o dia 21 de junho  de 2018, às 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
DATA DE ABERTURA: dia  21 de junho  de 2018, às 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
LOCAL: Município de Vilhena – Controladoria de licitações- CL  (CPLMO) – no paço municipal, Situado na Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 

Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia. Fone: (0xx) 69-3919-7082.
EDITAL: o ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada (download),  no site da Prefeitura 

de Vilhena (www.vilhena.ro.gov.br/licitações), devendo os interessados nesse caso,  preencher o recibo de retirada, anexo do edital,  e enviar  no seguinte 
endereço de  e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com, ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL (CPLMO),    das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, gratuitamente, devendo os interessados   comparecer  no endereço acima  descrito, munidos de um  HD externo e/ou PEN DRIVE (mídia digital que 
suporte arquivos em PDF) com memória livre  sufi ciente  para copiar os arquivos da parte técnica (projetos/planilhas/cronogramas).

Prazo de aquisição: o Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, até 03  (três) dias úteis, anteriores a data marcada para o recebimento e abertura 
da Documentação e Proposta.

Vilhena - RO, 30 de maio de 2018.

Loreni Grosbelli
Presidente da CPLMO

Dec. 40.738/2017

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 

“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público 
a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados: 

PROCESSO REQUERENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

51.012/2018 MÁRCIA REGINA CADORE 01 60 15

41.877/2006 MÁRCIA REGINA CADORE 14 64 15

30.800/1997 MARCIA REGINA CADORE 08 01 17

36.433/2001 MÁRCIA REGINA CADORE 23 08 35

Vilhena(RO), 04 de junho de 2018.

Giuliano Dourado da Silva
Secretário Municipal de Terras

Decreto nº. 42.662/2018

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 26/2017

EMENTA: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 26/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO E A EMPRESA INTERNET 5.8 LTDA EPP (Processo Adm. Nº127/2017).

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VlLHENA - SAAE, Autarquia Municipal, devidamente inscrita no CGC/MF n° 01.933.030/0001-
13, com sede na Av. Major Amarante nº 2788, CEP 76980-234, Centro, Vilhena – RO, representado pelo diretor geral MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, 
casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, 
CEP 76980-066, Bairro Centro, Vilhena – RO, e a empresa INTERNET 5.8 LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.791.708/0001-61, com sede na Rua Princesa 
Isabel n° 72A, Centro, CEP 76980-158, Vilhena – RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sr. MARCELO FERREIRA DE 
SANTANA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 319.510/SSP/RO e do CPF nº 390.016.362-68, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul 
n° 3800, CEP 76982-208, Bairro Parque Industrial Novo Tempo, Vilhena – RO, pactuam o presente Termo aditivo do Contrato nº 26/2017, que se regerá pela 
Lei nº 8.666/93 e Legislações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do contrato, vigendo até 01/07/2019, conforme preceitua o art. 57, II, da Lei Federal n° 
8.666/93, nos termos da cláusula sétima e vigésima primeira do contrato nº 26/2017.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA

As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão a conta da seguinte programação: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), da Unidade 
Orçamentária 15.01 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Dotação Orçamentária 04.122.0003.2144 – Manutenção das atividades do SAAE – Natureza 
da Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte do recurso 010000 – Recursos Livres. Está sendo empenhado o valor 
correspondente ao exercício de 2018, conforme Nota de Autorização de Despesa - NAD nº 406/2018 e Nota de Empenho nº 445/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 26/2017, não expressamente modifi cadas pelo presente Termo.

Para fi rmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Termo Aditivo no Livro do SAAE, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fi zerem necessárias para sua publicação.

Vilhena (RO), em 30 de maio de 2018.

PELO CONTRATANTE                       PELA CONTRATADA

MACIEL ALBINO WOBETO               MARCELO FERREIRA SANTANA
DIRETOR GERAL                         REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS: ______________________________

________________________________ Visto jurídico:
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